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Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ....... . 

613.173 . 484,00 

O Prefeito Hunicipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito adicional no valor de Cz$ 613.173.484 , 00 (seisceg 

tos e treze milhÕes, cento e setenta e três mil, quatrocentos e oitenta e 

quatro cruzados), correspondente em setembro/88 a 256 . 337 (duzentos e ciQ 

quenta e seis mil , trezentas e trinta e sete) OTN's, destinado a sup lemeQ 

tar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

13.10 

13 . 10 - 10583231.200 

13.10 - 4110 

SECRETARIA DE OBRAS , TRANSPORI'E E MEIO AMBIENTE 

Departamento de Engenharia 

Projeto Cura - Contrapartiea 

Obras e Instalações 613.173.484,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá parte no valor de Cz$ 534.264.209,00 (quinhentos e trinta e 

quatro milhÕes, duzentos e sessenta e quatro mil, duzentos e nove cruza 

dos) por conta do excesso de arrecadação, decorrente da liberação de re 

cursos de operação de crédito autorizada pela lei n9 3254 , de 14 de julho 

de 1987, e parte no valor de Cz$ 78 . 909.275,00 (setenta e oito milhÕes, ' 

novecentos e nove mil, duzentos e setenta e cinco cruzados), por conta do 

excesso de arrecadação, previsto para o corrente exercício . 

Artigo 39 - Fica ainda o Poder Executivo au 

torizado a suplementar por decreto o crédito aberto no artigo 19 na mesma 

proporção da variação das OTN's . 

Artigo 49 - O crédito adicional de que trata 

esta lei será utilizado exclusivamente na execuçao de drenagem, paviment~ 

çao asfál tica e serviços correlatos, construção de pré-escola e creche den 

tro do Projeto Cura IV, que abrangerá o Bairro do Jardim Morumbi. 

Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Hunicipal de São José dos Campos, 

07 de outubro de 1988. I 

.Ac~o Jose~ '-Ãn cvu-1.' Hendes Faria 

Prefeito Municipal 



/f>N/cltiO'O de Ódo Jodt do~ Ca,po~ 

€dúzdo de Ódo !f>aulo 

cbnt. Lei n9 3396/88 - fls. 02 

LIVRO N.e. FLS.rN.!. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

07 de outubro de 1988. 
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